
18/08/2022 16:35 SEI/ME - 8350380 - Ofício

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9600652&infra_… 1/1

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva


Secretaria de Gestão Corporativa

Diretoria de Administração e Logística


Coordenação-Geral de Terceirização, Transporte, Informação e Patrimônio
   
 
OFÍCIO SEI Nº 129035/2020/ME

  
 

Brasília, 02 de junho de 2020.

 

À Coordenação-Geral de Licitações e Contratos 
 
 
Assunto: Aquisição de Filme Stretch - mudança galpão SIA 

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 12600.101600/2020-66.

 

Senhora Coordenadora-Geral,

 

1. Tendo em vista a concessão, pela Superintendência do Patrimônio da União, do imóvel localizado no SIA Trecho 02, Lote 1.240 para guarda do acervo documental do extinto
Ministério do Trabalho e o consequente encerramento do contrato de aluguel em 01/07/2020, faz-se necessária a transferência de todo o material localizado no galpão alugado para o novo imóvel. 

2. Considerando que a documentação pertencente ao acervo do extinto Ministério do Trabalho é Massa Documental Acumulada, há a necessidade de organizar os papéis, os quais serão
colocadas em paletes e envolvidas com filme stretch para que seja realizada a mudança de forma segura, a fim de não haver perda e perecimento da documentação. 

3. Dado o exíguo prazo para a desocupação do imóvel e a indispensabilidade de organizar a documentação para a sua transferência, solicitamos aquisição de 50 rolos de Filme Stretch
Manual, conforme especificação abaixo: 

Filme Stretch Manual 500x25 bobina 

4. Em decorrência do diminuto tempo para cumprimento do cronograma de mudança, haja visto o encerramento do contrato, não há tempo hábil para que a aquisição dos produtos
listados acima se dê por licitação, razão pela qual solicito verificar a possibilidade da aquisição ser realizada por suprimento de fundos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

LUCIMAR RIZZO LOPES DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucimar Rizzo Lopes dos Santos, Coordenador(a)-Geral, em 02/06/2020, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8350380 e o código CRC 1C7BC542.
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